
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

1 
 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2350/2023 

 

  Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2023.  

 

Processo nº  0914725-58.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                       - 

representado  por      

 

   O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao 

serviço de home care. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico em impresso próprio (Num. 74457332 - Pág. 1), 

emitido em 14 de agosto de 2023, por                                                                               o Autor, 26 

anos, apresenta o diagnóstico de traumatismo cranioencefálico ocorrido há 6 anos, com evolução 

clínica para estado vegetativo por encefalopatia anóxica. Encontra-se acamado, afásico, 

traqueostomizado, gastrostomizado, em uso de sonda vesical de demora, totalmente dependente de 

terceiros para suas atividades de vida diária. Necessita de atendimento de técnico de enfermagem 24 

horas, controle nutricional (1 vez ao mês), acompanhamento por enfermeiro (1 vez ao mês), 

acompanhamento médico (1 vez ao mês), fisioterapia motora e respiratória diariamente e fonoterapia 

(5 vezes por semana). Consta ainda que a dieta enteral deverá ser de forma industrializada, 

hiperproteica, hipercalórica, normolipídica, através de bomba infusora. Deve realizar limpeza diária 

da cânula de traqueostomia metálica e aspiração de vias aéreas. Necessita ainda de cama hospitalar 

com colchão pneumático, curativo com material estéril e mudança de decúbito.  

  

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria SAS/MS n° 185, de 05 de junho de 2001, que define a operacionalização 

e o financiamento dos procedimentos de reabilitação e da concessão de órteses e próteses e materiais 
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auxiliares de locomoção, em seu artigo 5, inclui, quando necessário, a prescrição, avaliação, adequa-

ção, treinamento e acompanhamento da dispensação de órtese, prótese e/ou meios auxiliares de lo-

comoção e orientação familiar. 

4.  A Portaria n° 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, inclui procedimentos de ca-

deira de rodas e adaptação postural em cadeira de rodas na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses, Próteses e Materiais especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde.  

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 1273, de 15 de abril de 2011, aprova a Rede de Reabilita-

ção Física do Estado do Rio de Janeiro. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 6262 de 10 de setembro de 2020 repactua a grade de refe-

rência da rede de cuidados à pessoa com deficiência no âmbito do estado do rio de janeiro 

7.  A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, inclui a 

Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e assim resolve: 

Art. 535º A AD é indicada para pessoas que, estando em estabilidade clínica, 

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar de maneira 

temporária ou definitiva ou em grau de vulnerabilidade na qual a atenção domiciliar 

é considerada a oferta mais oportuna para tratamento, paliação, reabilitação e 

prevenção de agravos, tendo em vista a ampliação de autonomia do usuário, família 

e cuidador. 

Art. 536°. A Atenção Domiciliar (AD) será organizada em três modalidades: 

I - Atenção Domiciliar 1 (AD 1); 

II - Atenção Domiciliar 2 (AD 2); e 

III - Atenção Domiciliar 3 (AD 3). 

§ 1º A determinação da modalidade está atrelada às necessidades de 

cuidado peculiares a cada caso, em relação à periodicidade indicada das 

visitas, à intensidade do cuidado multiprofissional e ao uso de 

equipamentos. 

§ 2º A divisão em modalidades é importante para a compreensão do perfil 

de atendimento prevalente, e, consequentemente, para adequado 

planejamento e gestão dos recursos humanos, materiais necessários, e 

fluxos intra e intersetoriais. 

Art. 544 Será inelegível para a AD o usuário que apresentar pelo menos uma das 

seguintes situações: 

I - necessidade de monitorização contínua; 

II - necessidade de assistência contínua de enfermagem; 

III - necessidade de propedêutica complementar, com demanda potencial para a 

realização de vários procedimentos diagnósticos, em sequência, com urgência; 

IV - necessidade de tratamento cirúrgico em caráter de urgência; ou 

V - necessidade de uso de ventilação mecânica invasiva, nos casos em que a equipe 

não estiver apta a realizar tal procedimento. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O traumatismo craniano tem grande impacto na saúde da população em geral. As 

condutas nos pacientes com TCE, principalmente em casos graves, são complexas e exigem atenção 

do médico e da equipe multiprofissional durante o tratamento do paciente. A fratura óssea do crânio 

implica em grande força exercida pelo mecanismo de trauma diretamente na cabeça. Elas podem ser 

observadas em torno da calota óssea, base do crânio ou nos ossos da face. Podem ser classificadas 

como lineares ou não lineares, bem como deprimidas ou não deprimidas. O modo mais efetivo de se 

diminuir a pressão intracraniana é remover a lesão expansiva que está ocupando o espaço das 

estruturas cerebrais. As duas formas genéricas de se reduzir o espaço ocupado pela lesão são a 

drenagem externa dos ventrículos e a craniotomia descompressiva1. 

2.  As sequelas do TCE (traumatismo crânio encefálico) podem ser divididas em três 

categorias: físicas, cognitivas e emocionais/comportamentais. As físicas são diversificadas, podendo 

ser motoras, visuais, táteis, entre outras. As cognitivas frequentemente incluem principalmente 

problemas de atenção, memória, e funções executivas. As incapacidades 

comportamentais/emocionais são, em geral, a perda de autoconfiança, motivação diminuída, 

depressão, ansiedade, dificuldade de autocontrole, está representada mais comumente por 

desinibição, irritabilidade e agressão2. 

3.  Hipoxemia encefálica (hipóxia cerebral) é a redução no suprimento de oxigênio 

encefálico devido à anoxemia (quantidade reduzida de oxigênio sendo transportado pela 

hemoglobina no sangue), ou a uma restrição do suprimento sanguíneo ao encéfalo, ou ambos. A 

hipóxia grave refere-se à anóxia e é uma causa relativamente comum de lesão ao sistema nervoso 

central. A Encefalopatia anóxica prolongada pode levar à morte encefálica ou a um estado 

vegetativo persistente3. 

4.  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 

de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias neurológicas, 

cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as alterações do tônus 

muscular, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, limitam e dificultam a 

higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais o estado do 

indivíduo4. 

5.  A gastrostomia é um procedimento cirúrgico indicado como via de drenagem do 

conteúdo gástrico ou como via de infusão de alimentação e medicamentos, que consiste na fixação 

                                                      
1 GENTILE, J. K. A. Et al. Condutas no paciente com trauma crânioencefálico. Rev Bras Clin Med. São Paulo, 2011 jan-fev;9(1):74-82. 

Disponível em: <http://files.bvs.br/upload/S/1679-1010/2011/v9n1/a1730.pdf>. Acesso em: 02 out. 2023. 
2 BRASIL, Ministério da Saúde. Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Traumatismo Cranioencefálico. Brasília – DF, 

2015. Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_atencao_reabilitacao_pessoa_traumatisco_cranioencefalico.pdf>. Acesso em: 02 
out. 2023. 
3 BVS-Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde. Hipóxia Encefálica. Disponível em: <http://decs.bvsalud.org/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=E

ncefalopatia%20An%F3xica>. Acesso em: 02 out. 2023.  
4 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 
<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 

Acesso em: 02 out. 2023. 

http://decs.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Encefalopatia%20An%F3xica
http://decs.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Encefalopatia%20An%F3xica
http://decs.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Encefalopatia%20An%F3xica
http://decs.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Encefalopatia%20An%F3xica
https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y
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de uma sonda específica que cria uma comunicação entre o estômago e o meio externo de forma 

percutânea5. 

6.  A traqueostomia consiste na abertura da parede anterior da traqueia comunicando-

a com o meio externo. Está indicada em situações em que existe obstrução da via aérea alta, acúmulo 

de secreção traqueal, debilidade da musculatura respiratória e intubação traqueal prolongada6. 

 

DO PLEITO 

1.   O termo home care é utilizado para se referir ao conjunto de procedimentos 

hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio. Abrange ações de saúde desenvolvidas por 

equipe multiprofissional, baseadas em diagnóstico da realidade em que o paciente está inserido, 

visando à promoção, à manutenção e à reabilitação da saúde. Outros termos também podem ser 

utilizados, como: visita domiciliar programada, internação domiciliar, assistência domiciliar ou 

atenção domiciliar. O que diferencia os referidos termos é a complexidade do cuidado prestado, a 

utilização de equipamentos de tecnologia avançada, podendo ou não estar atrelada a uma maior 

periodicidade no acompanhamento do paciente7,8. 

 

III – CONCLUSÃO  

1.  O serviço de home care corresponde ao conjunto de procedimentos hospitalares 

passíveis de serem realizados em domicílio, ou seja, é uma assistência à saúde multiprofissional 

exclusivamente no domicílio realizado por profissionais da equipe interdisciplinar, como uma 

espécie de internação domiciliar.  

2.  Diante do exposto, informa-se que o serviço de home care está indicado ao manejo 

do quadro clínico que acomete o Autor (Num. 74457332 - Pág. 1). 

3.  Assim, cumpre esclarecer que no âmbito do SUS, por vias administrativas, não há 

alternativa terapêutica ao pleito home care, uma vez que o Autor necessita de assistência de 

técnico de enfermagem 24 horas, conforme descrito em documento médico (Num. 74457332 - Pág. 

1), sendo este um critério de exclusão ao Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela 

Portaria de Consolidação n°5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

4.   Elucida-se que,  caso seja fornecido o home care, de acordo com a Resolução da 

Diretoria Colegiada – RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, o serviço de home care, 

seja público ou privado, deve fornecer todos os equipamentos, insumos, medicamentos e recursos 

humanos necessários ao atendimento da necessidade do paciente. 

                                                      
5 PERISSÉ, V.L.C. O enfermeiro no cuidar e ensinar a família do cliente com gastrostomia no cenário domiciliar. Dissertação (Mestrado 

Profissional em enfermagem assistencial) – Universidade Federal Fluminense, 2007. Disponível em: 

<https://app.uff.br/riuff/handle/1/1447>. Acesso em: 02 out. 2023.  
6 RICZ, H. M. A. et al. Traqueostomia. Simpósio: Fundamentos em clínica cirúrgica. Medicina, Ribeirão Preto, v. 44, n. 1, p. 63-69. 

2011. Disponível em: < https://www.revistas.usp.br/rmrp/article/view/47337>. Acesso em: 02 out. 2023. 
7 KERBER, N. P. C.; KIRCHHOF, A. L. C.; CEZAR-VAZ, M. R. Considerações sobre a atenção domiciliar e suas aproximações com o 
mundo do trabalho na saúde. Caderno Saúde Pública, v. 24, n. 3, p. 485-493, 2008. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/csp/v24n3/02.pdf>. Acesso em: 02 out. 2023. 
8 FABRICIO, S. C. C. et al. Assistência domiciliar: a experiência de um hospital privado do interior paulista. Revista Latino-Americana 
de Enfermagem, v. 12, n. 5, 2004. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-

11692004000500004&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 02 out. 2023. 
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5.  Quanto à disponibilização dos itens pleiteados e prescritos, no âmbito do SUS, 

seguem as informações: 

5.1. o serviço de home care, a assistência profissional de técnico de enfermagem 

24 horas/dia não integram nenhuma lista oficial de serviços para disponibilização 

através do SUS, no âmbito do município e do estado do Rio de Janeiro. 

5.2. a assistência multiprofissional domiciliar por médico, fonoaudiólogo, 

fisioterapeuta, nutricionista e enfermeiro estão padronizados no SUS, conforme 

consta no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 

OPM do SUS, com os seguintes nomes e códigos de procedimento: consulta medica 

em atenção especializada (03.01.01.007-2), consulta/atendimento domiciliar 

(03.01.01.013-7), consulta/atendimento domiciliar na atenção especializada 

(03.01.01.016-1), consulta de profissionais de nível superior na atenção 

especializada (exceto médico) (03.01.01.004-8), assistência domiciliar por equipe 

multiprofissional (03.01.05.002-3), assistência domiciliar por equipe 

multiprofissional na atenção especializada (03.01.05.003-1), atendimento 

fisioterapêutico nas alterações motoras (03.02.05.002-7), atendimento 

fisioterapêutico nas desordens do desenvolvimento neuro motor (03.02.06.003-0), 

atendimento fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório sem 

complicações sistêmicas (03.02.04.002-1) e terapia fonoaudiológica individual 

(03.01.07.011-3). 

6.  Ademais, informa-se que, de acordo com o site da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, os assuntos passíveis de registro são: alimentos, cosméticos, medicamentos e 

hemoderivados, produtos para a saúde e saneantes. Assim por se tratar de serviço de 

acompanhamento por equipe interdisciplinar e de fornecimento de equipamentos, medicamentos e 

insumos em domicílio, o objeto do pleito home care não é passível de registro na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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